
PEDIDO DE INFORMAÇÃO
                                               

Considerando que o Processo Administrativo nº 5615/2025, vinculado ao 
Edital nº 63/2025 – Licitação nº 08/2025, tem por objeto a seleção de empresa especializada para 
elaboração de projetos e execução de 02 (dois) empreendimentos habitacionais, com recursos do 
Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), integrante do Programa Minha Casa Minha Vida – 
Faixa I; 

Considerando que o referido certame prevê a implantação dos 
empreendimentos habitacionais no bairro San Martinho, neste Município de Pirassununga; 

Considerando que é de conhecimento deste Vereador que, para a viabilização 
de empreendimentos habitacionais com recursos do FAR, faz-se necessária a regularidade jurídica e 
dominial da área destinada à implantação do projeto, bem como autorização legislativa específica 
quando se tratar de doação de bem público; 

Considerando que o Projeto de Lei nº 92/2025, que “altera a destinação do 
imóvel e autoriza o Poder Executivo a doar área de sua propriedade ao Fundo de Arrendamento 
Residencial – FAR, representado pela Caixa Econômica Federal, para fins de construção de 
moradias destinadas à alienação no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – MCMV”, foi 
rejeitado pela Câmara Municipal no exercício legislativo anterior; 

Considerando que a rejeição do referido Projeto de Lei inviabilizou, por 
completo a legalidade e viabilidade jurídica do certame licitatório em andamento, especialmente no 
que se refere à destinação da área pública indicada para o empreendimento; 

Considerando que compete ao Poder Legislativo Municipal o exercício da 
função fiscalizatória, nos termos do art. 31 da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município; 

Considerando a necessidade de garantir a transparência dos atos 
administrativos, a correta aplicação dos recursos públicos e o estrito cumprimento da legislação 
vigente.

Diante dessas considerações, solicito ao Senhor Prefeito Municipal, o 
seguinte pedido de informação.

A) Considerando a rejeição do Projeto de Lei nº 92/2025 pela Câmara 
Municipal, que autorizaria a doação da área ao Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, qual o 
fundamento que embasou a abertura e/ou continuidade do Edital nº 63/2025 – Licitação nº 08/2025, 
vinculado ao Processo Administrativo nº 5615/2025? 

B) Existe parecer jurídico formal da Procuradoria do Município que ateste a 
viabilidade jurídica do certame, mesmo sem autorização legislativa para a doação da área ao FAR? 
Em caso positivo, encaminhar cópia integral do parecer, com data e identificação do responsável. 
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C) Qual o instrumento jurídico (lei anterior, decreto, termo de cessão, 
autorização específica ou convênio) que autoriza a utilização ou doação da área pública localizada 
no bairro San Martinho para fins do Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa I? Favor 
encaminhar a respectiva cópia, em sua integralidade.

D) Como o Poder Executivo pretende viabilizar a execução do objeto, 
considerando a inexistência de autorização legislativa para a doação da área até o presente 
momento? 

E) Prestar outras informações a respeito do assunto.

  Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2026.

      Carlos Luiz de Deus – “Carlinhos de Deus”                               
                                                                             Vereador  
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=7F061B8W5JN8JK9T , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 7F06-1B8W-5JN8-JK9T
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https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=7F061B8W5JN8JK9T
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